
 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº               /2019                     

 

 

 Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, com fundamento no artigo 300 

da Resolução 554/2010 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru), que seja 

REITERADO PEDIDO DE INFORMAÇÕES N°424/2019  a Excelentíssima 

Senhora Prefeita do Município de Caruaru, Raquel Lyra (email: 

raquel.lyra@caruaru.pe.gov.br), extensivo ao Dr. Gilmar de Araujo Oliveira (email: 

destra@destracaruaru.com.br), Diretor da Autarquia Municipal de Defesa Social, 

Trânsito e Transportes – DESTRA, sobre as questões abaixo listadas:  

a) Qual foi o período do último reajuste tarifário? 

 

b) Estudo tarifário atualizado (janeiro a dezembro de 2018); 

 

c) Custo operacional (janeiro a dezembro de 2018); 

 

d) Passageiro Transportado zona urbana e rural (janeiro a dezembro 2018); 

 

e) Passageiro equivalente – zona urbana e zona rural (janeiro a dezembro 2018); 

 

f) Passageiro pagante – zona urbana e zona rural (janeiro a dezembro 2018); 

 

g) Passageiro estudantil – zona urbana e zona rural (janeiro a dezembro 2018); 

 

h) Passageiro que utiliza Vale transporte - LEVA – zona urbana e zona rural (janeiro 

a dezembro 2018); 

 

i) Passageiro que utiliza gratuidade – zona urbana e zona rural (janeiro a dezembro 

2018); 

 

j) Remuneração de Serviços e Transportes - RST por empresa de ônibus janeiro a 

dezembro de 2018; 

 

k) ISS - por empresa de ônibus janeiro a dezembro de 2018; 



 
 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Buscando equilíbrio justo para quem opera e para quem utiliza o transporte 

coletivo de nossa cidade, bem como, visando garantir a transparência, solicito 

informações relacionado ao transporte público de passageiro do nosso município. 

Por essa razão, apresento esta propositura à consideração dos demais pares, para a 

qual solicito especial atenção no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

  

  Dê-se ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense.  

Sala das Reuniões, 09 de abril de 2019. 
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